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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.º 24/2009
de 29 de Maio

Regime jurídico do Conselho Nacional de Ética
para as Ciências da Vida

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

A presente lei estabelece o regime jurídico do Conselho 
Nacional de Ética para as Ciências da Vida.

Artigo 2.º
Natureza e missão

O Conselho Nacional de Ética para as Ciências da Vida, 
abreviadamente designado por CNECV, é um órgão con-
sultivo independente que funciona junto da Assembleia 
da República e que tem por missão analisar os problemas 
éticos suscitados pelos progressos científicos nos domí-
nios da biologia, da medicina ou da saúde em geral e das 
ciências da vida.

Artigo 3.º
Competências do CNECV

1 — Compete ao CNECV:
a) Acompanhar sistematicamente a evolução dos pro-

blemas éticos suscitados pelos progressos científicos nos 
domínios da biologia, da medicina ou da saúde em geral 
e das ciências da vida;

b) Emitir pareceres sobre os problemas a que se refere 
a alínea anterior, quando tal lhe seja solicitado nos termos 
do artigo 6.º ou por sua iniciativa;

c) Apresentar anualmente à Assembleia da República 
um relatório sobre o estado da aplicação das novas tecno-
logias à vida humana e respectivas implicações de natureza 
ética e social, formulando as recomendações que tenha 
por convenientes;

d) Promover a formação, bem como a sensibilização da 
população em geral sobre os problemas éticos nos domínios 
da ciência da vida, por sua iniciativa ou em colaboração 
com outras entidades públicas, sociais ou privadas, nome-
adamente através da realização de conferências periódicas 
e da apresentação pública das questões mais importantes 
que tenham sido submetidas à sua análise;

e) Assegurar a representação nacional em reuniões in-
ternacionais de organismos congéneres;

f) Divulgar as suas actividades, pareceres e publicações, 
dispondo para o efeito de capacidade editorial própria;

g) Elaborar um relatório sobre a sua actividade no 
fim de cada ano civil, a enviar ao Presidente da Re-
pública, ao Presidente da Assembleia da República e 
ao Primeiro -Ministro e a divulgar no respectivo sítio 
na Internet.

2 — O CNECV pode delegar, no todo ou em parte, as 
competências a que se refere o número anterior na co-
missão coordenadora prevista no n.º 2 do artigo 5.º, com 

excepção das que se encontram previstas na alínea b) do 
número anterior.

Artigo 4.º
Composição

1 — O CNECV tem a seguinte composição:

a) Seis pessoas de reconhecido mérito que assegurem 
especial qualificação na reflexão ética suscitada pelas ciên-
cias da vida, eleitas pela Assembleia da República segundo 
o método da média mais alta de Hondt, recaindo ainda a 
eleição em seis suplentes;

b) Oito pessoas de reconhecido mérito que assegurem 
especial qualificação no domínio das questões da bioética, 
designadas pela Ordem dos Médicos, pela Ordem dos 
Enfermeiros, pela Ordem dos Biólogos, pela Ordem dos 
Advogados, pelo Conselho de Reitores das Universidades 
Portuguesas, pela Academia das Ciências de Lisboa, pelo 
conselho médico -legal do Instituto Nacional de Medicina 
Legal, ouvido o respectivo conselho técnico -científico, e 
pela Fundação para a Ciência e Tecnologia, I. P.;

c) Três pessoas de reconhecido mérito científico nas 
áreas da biologia, da medicina ou da saúde em geral e 
das ciências da vida e duas pessoas de reconhecido mé-
rito científico nas áreas do direito, da sociologia ou da 
filosofia, todas designadas por resolução do Conselho de 
Ministros.

2 — O mandato dos membros do CNECV é indepen-
dente do das entidades que os designam e tem a duração 
de cinco anos, não podendo ser renovado mais de uma vez.

3 — O mandato dos membros do CNECV inicia -se com 
a tomada de posse perante o Presidente da Assembleia da 
República.

4 — O CNECV elege, de entre os seus membros, 
um presidente e um vice -presidente, competindo a este 
substituir o presidente nas suas ausências e impedi-
mentos.

5 — Os membros do CNECV são independentes no 
exercício das suas funções, não representando as entidades 
que os elegeram ou designaram.

Artigo 5.º
Funcionamento

1 — O CNECV estabelece em regulamento interno a 
disciplina do seu funcionamento.

2 — O CNECV elege de entre os seus membros uma 
comissão coordenadora, de natureza executiva e carácter 
permanente.

3 — A comissão coordenadora é composta por duas per-
sonalidades de cada categoria de personalidades referidas 
no n.º 1 do artigo anterior.

4 — A comissão coordenadora é presidida pelo presi-
dente do CNECV e integra ainda o vice -presidente.

5 — Compete à comissão coordenadora:

a) Acompanhar a gestão administrativa e financeira 
do CNECV;

b) Exercer as competências que lhe tenham sido dele-
gadas pelo plenário.

6 — Por deliberação do plenário podem ainda ser cria-
das comissões especializadas para análise de questões 
específicas.



3344  Diário da República, 1.ª série — N.º 104 — 29 de Maio de 2009 

Artigo 6.º
Emissão de pareceres

1 — Podem solicitar a emissão de pareceres ao CNECV:

a) O Presidente da República;
b) A Assembleia da República, por iniciativa do seu 

Presidente, de uma comissão ou de um vigésimo dos De-
putados em efectividade de funções;

c) Os membros do Governo;
d) As demais entidades com direito a designação de 

membros;
e) Os centros públicos ou privados em que se pratiquem 

técnicas com implicações de ordem ética nas áreas da 
biologia, da medicina ou da saúde.

2 — Salvaguardadas as situações de sigilo previstas 
na lei, os pareceres do CNECV são públicos e devem ser 
disponibilizados no respectivo sítio na Internet.

3 — O CNECV pode ouvir as pessoas e as entidades que 
considere necessárias para a emissão dos seus pareceres.

Artigo 7.º
Apoio administrativo e financeiro

1 — O apoio administrativo, logístico e financeiro ne-
cessário ao funcionamento do CNECV, bem como a sua 
instalação, são assegurados pelas verbas inscritas no seu 
orçamento anual, o qual consta do orçamento da Assem-
bleia da República.

2 — Sem prejuízo do dever de colaboração da biblioteca 
da Assembleia da República e do apoio documental dos 
serviços públicos, o CNECV dispõe de um centro de do-
cumentação para servir de suporte ao seu funcionamento.

3 — Para assegurar o exercício das suas competên-
cias, o CNECV pode ser dotado, de acordo com as suas 
disponibilidades orçamentais, de serviços de apoio pró-
prios, nos termos a fixar por resolução da Assembleia da 
República.

4 — O CNECV é apoiado por um secretário executivo, 
a quem compete:

a) Secretariar o CNECV, preparando as actas das reuniões;
b) Assegurar a boa organização e funcionamento dos 

serviços de apoio;
c) Elaborar o projecto de relatório anual.

Artigo 8.º
Gestão administrativa e financeira

1 — O CNECV é dotado de autonomia administrativa 
e dispõe das receitas provenientes de dotações inscritas 
no orçamento da Assembleia da República, que lhe sejam 
atribuídas pelo Orçamento do Estado.

2 — O CNECV dispõe ainda das receitas provenientes 
da sua actividade editorial e da realização de acções de 
formação ou conferências, bem como quaisquer outras 
receitas que, por lei, contrato ou qualquer outro título, lhe 
sejam atribuídas.

3 — Constituem despesas do CNECV as que resultem 
de encargos decorrentes da prossecução das competências 
que lhe estão cometidas.

4 — Compete ao presidente do CNECV assegurar a 
respectiva gestão administrativa e financeira e apresentar 
ao secretário -geral da Assembleia da República o projecto 
de orçamento anual do CNECV.

Artigo 9.º
Estatuto remuneratório

Os membros do CNECV têm direito a senhas de pre-
sença, de montante a definir por despacho do Presidente 
da Assembleia da República, por cada reunião em que 
participem, e, bem assim, a ajudas de custo e a requisições 
de transportes, nos termos da lei geral.

Artigo 10.º
Disposições finais e transitórias

1 — Até à tomada de posse dos novos membros do 
CNECV designados ao abrigo da presente lei continuam 
em funções os membros designados ao abrigo da legislação 
anterior, bem como o pessoal de apoio em funções.

2 — O orçamento da Assembleia da República de 2009 
é reforçado pelas verbas do Orçamento do Estado neces-
sárias à sustentabilidade financeira e logística do CNECV.

Artigo 11.º
Norma revogatória

É revogada a Lei n.º 14/90, de 9 de Junho.

Artigo 12.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no 1.º dia do mês seguinte 
ao da sua publicação.

Aprovada em 27 de Março de 2009.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.
Promulgada em 19 de Maio de 2009.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 20 de Maio de 2009.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 40/2009

Criação e desenvolvimento de uma «Fábrica de Ideias»
na Administração Pública

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo a 
criação de um sistema designado «Fábrica de Ideias» que:

1) Tenha por base boas práticas assentes em cinco prin-
cípios de inovação universalmente aceites:

a) Busca da inovação ao nível do conceito do serviço 
a prestar ao cidadão, levando em conta, designadamente:

Quem são os grupos de cidadãos a servir;
Que produtos ou serviços serão oferecidos;
Como serão oferecidos esses produtos ou serviços (par-

cerias; canais de contacto com o cidadão, etc.);
Que valor será entregue ao cidadão (em conveniência, 

confiança e poupança de tempo);
Que custo vai o Estado incorrer para entregar esses 

benefícios ao cidadão;




